
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00166/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE PANORAMACOMERCIODE PRODUTOSMEDICOSE FARMACEUTICOSLTDA,
PARA FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

I :Pelo presente instrumeAto particular de contrato, de um lado Prefeitura MuniCipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Prof.essora, residente e domiciliada na Sitio CampoVe;rde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP!PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado PANORAMACOMERCIODE PRODUTOSMEDICOSE
FARMACEUTICOSLTDA- Avenida Presidente Costa e Silva, n°. 23.82. Bairro Mondubim. Fortaleza _
Ceará, CNPJ n" 01.722.296/0001-17, neste ato representado por Jiddu Krisnamurti Fernandes
Faheina, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, residente e domiciliado na Rua Jose
Gomes de Sá Filho, 55, Apto 104 - Jardim Oceania - João Pessoa - PB, CPF n" 008.459.934-02,
doravante simplesme.nte CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nO DV00012/2020, processada no s termos da Lei
Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n ? 123, de 14 de Dezembro de 2006:
e legislação pertinente, oonsideradas as a1t.era çõ es posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

cLÁUSULA SE.GUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de EPIS para melhor atendimento e funcionamento
da Secretaria de Assistência soc í aã .

o fo,rnecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Dispensa n° DV00012/2020 e instruções do Contratante, documentos esses
;q'ue ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma integral.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 1.320,00 (tlM MIL E TREZENTOSE
VINTEREAIS,).
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CLÁUSULA .QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecída
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

,As despesas co.rrerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento

Recursos Federais, PrópriOs e Outros do Município de Itapororoca:
07.000 Secretaria M.unicipal de Ação Social
08 244 0125 2018 Manut dos Serviços Assistenciais
000129 3390.30 99 Material de consumo
08 244 0125 2044 eRAS- Piso Básico Fixo
1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS )



~.

000153 3390.30 99 Material de Consumo
08 244 0125 2045 IGDSUAS- Indice de Gestão Descentraliz ada
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
000157 3390.30 99 Material de Consumo

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contrat.ante, mediante processo regular, da seguinte
m.aneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximopara a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo Lndí cado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de 2020, considerado da dat,a de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBlUGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregu.laridade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa f í.sce.Lí zaç.ão, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste oont.ra t.o , nos termos da
"norma ví.çent.e, especialmente para acompanhar e fLscel Lzar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.
I

CLÁUSULA NONA - DAS OBlUGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qu.alidade estabelecidos para o ramo
relaCionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos Os ônus e obrigações concernentes à legisla.ção fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçi!íodo objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgilo interessado;

f - Nâo ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exí.qí.das no respectivo processo licitatório,
:apccesentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que soliCitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Con'tratante ou por acordo entre as
partes, nos casos, previstos no Artigo 6.5 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais, os
até 25% (vinte e cinco por cento) do

CLÁUSULA DÉerNA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:



A rec.usa injusta em d.e.i..xar. de...cumprir as obrigaçoe.s assumidas .e preceitos legais, SUjeitará~
'Contratado, garantida ..a prévia defesa,. às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86~
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula c í nco por t
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na exec '

• ~objeto ora cont.r at.ado, c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato i d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração., por prazo de até 02 (dois) anos; e - decLaraçêo
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdur.arem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Le.i 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o F.oro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o'qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca de Julho de 2020,

Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

lO DE PRODUTOS MEDICOS E
LTDA

FERNANDES FAHEINA


